
PROCESSO SELETIVO N. º01/2022 
      

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. º15/2024 
 
 
O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Sudoeste, PR, mediante as condições 

estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal, resolve,  

TORNAR PÚBLICO  

1º - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/2022, conforme edital nº 01/2022 e Edital de Homologação do 

Resultado Final nº 01/2022 - Edital Complementar 08.  

2º - Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Sudoeste-PR, na data de 12 DE AGOSTO DE 2024, NO PERÍODO DA TARDE, 

obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, 

conforme anexos;  

3º - Os candidatos aprovados para o cargo de PROFESSOR deverão comparecer na 

CLÍNICA MULTICLIN: 

 EXAME ADMISSIONAL  E VOCAL DATA A SER MARCADA . 

4º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da 

vaga ou pedido de final de lista, será considerado como desistência, e o candidato 

perderá o direito do processo seletivo simplificado- PSS. 

 

      
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, EM 06 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
          
               Prefeito Municipal    
 
   
 

 

 

 



 
ANEXO I 

LISTA DE CONVOCADOS                           

 
CARGO: PROFESSOR 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO 

00136 EDUARDA POLGA DA SILVA DORBERTO 02/11/2001 

00137 VANESSA FATIMA FAEL DE LIMA 13/05/1997 

00138 ISABELA CRISTINA PAWLAK DA SILVA 13/04/1999 

 

ANEXO II 

(TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS ORIGINAL E CÓPIA) 
 

 Cédula de Identidade (RG) e fotocópia; 

 CPF e fotocópia; 

 Registro no órgão de classe e fotocópia; 

 Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 

 Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 

Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo 

masculino (até 45 anos); 

 Título de eleitor e fotocópia, junto com declaração de quitação eleitoral; 

 Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia; 

 Comprovante de escolaridade exigida; 

 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia; 

 Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver; 

 Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela: 

 Justiça Estadual no local de residência do candidato; 

 Justiça Federal no local de residência do candidato; 

 Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia; 

 Preencher todas as informações da Ficha de Identificação Funcional (ANEXA) 

 Declaração de desvinculação para o candidato que exerce emprego ou 

função pública federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos 

XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição Federal, reconhecida em cartório (ANEXO 

IV). 

 Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e 

pensão, reconhecida em cartório (ANEXO IV ); 

 Declaração de bens e valores, reconhecida em cartório (ANEXO V)  


